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Itamai Pinheiro Lima
Chete da A.-.sessoria de Plenário

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Segurança Pública, a
implantação de Posto Policial na
Granja do Torto, Região Administrativa
de Brasília - RA I.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança
Pública, a implantação de Posto Policial na Granja do Torto, Região Administrativa
de Brasília-RA I.

Setor Protocolo Legislativo

JUSTIFICAÇÃO Fo)ha HoJxA_R_rm

Recebemos em nosso Gabinete a visita de representantes da Granja do
Torto, os quais lutam por melhorias naquela região, principalmente no que se refere
à segurança.

Trata-se de uma comunidade com graves problemas no que diz respeito a
segurança pública. A população convive diariamente com atos ilícitos, ficando a
mercê da própria sorte e exposta as mais diferentes formas de agressões, sendo
necessária a implantação de posto policial para garantir maior segurança da
comunidade. Recentemente, somente no mês de abril/2010, sete casas foram
roubadas em plena luz do dia.

Pelo exposto, solicito o apoio dos meus ilustres pares para aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em
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